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MASC

Nº 70037677945

2010/Cível


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO.  MUNICÍPÍO DE JAGUARÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DOS LINDES DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Não havendo obscuridade, contradição ou omissão no acórdão (tampouco o alegado erro material), devem ser desacolhidos os embargos de declaração. 

O juiz não está obrigado a responder a todos os argumentos apresentados pelas partes, quando tenha encontrado fundamento suficiente para formar seu convencimento. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESACOLHIDOS. UNâNIME.
	Embargos de Declaração


	Órgão Especial

	Nº 70037677945


	Comarca de Porto Alegre

	MUNICIPIO DE JAGUARAO 


	EMBARGANTE

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA/RS 


	EMBARGADO

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JAGUARAO 


	INTERESSADO

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em desacolher os embargos.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Newton Brasil de Leão, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, José Antônio Hirt Preiss, Maria Isabel de Azevedo Souza, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Alzir Felippe Schmitz e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 08 de novembro de 2010.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (RELATOR)
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Município de Jaguarão em face de acórdão de fls. 493/502 que, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação declaratória de inconstitucionalidade do art. 19, da Lei Municipal n° 4.166/2003 (com as alterações da Lei n° 4.886/2008) do Município de Jaguarão.

Menciona omissão no aresto ao deixar de examinar de forma pormenorizada todos os cargos citados como inconstitucionais e os dispositivos suscitados. Refere obscuridade no tocante ao resultado final do julgamento. Requer o acolhimento dos embargos.

Vieram-me conclusos os autos.

É o relatório.

VOTOS

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (RELATOR)

Eminentes Colegas. Entendo ser caso de desacolhimento dos embargos.

Sem omissão – ausência de decisão ou pronunciamento sobre questões suscitadas pelas partes –, obscuridade – falta de clareza ou deficiência de raciocínio lógico, com aresto insuficientemente inteligível – ou contradição – constatação de assertivas inconciliáveis na motivação apresentada ou fundamento em choque com a conclusão
 – não se acolhem embargos declaratórios.

A menção aos dispositivos não necessita ser expressa. A Corte Especial do Eg. Superior Tribunal de Justiça já julgou
, por unanimidade, não ser necessária a menção explícita aos dispositivos legais no texto do acórdão recorrido para que seja atendido o requisito de prequestionamento, afastando as Súmulas 282/STF e 211/STJ.

Nesse sentido, reproduzo as seguintes ementas:

Processo Civil – Recurso especial – Prequestionamento implícito – Admissibilidade – Orientação da Corte – Embargos acolhidos.

I – O prequestionamento implícito consiste na apreciação, pelo tribunal de origem, das questões jurídicas que envolvam a lei tida por vulnerada, sem mencioná-la expressamente. Nestes termos, tem o Superior Tribunal de Justiça admitido o prequestionamento implícito.

II – São numerosos os precedentes nesta Corte que têm por ocorrente o prequestionamento mesmo não constando do corpo do acórdão impugnado a referência ao número e à letra da norma legal, desde que a tese jurídica tenha sido debatida e apreciada. (EREsp nº 155.621-0-SP. Rel. Min. Sálvio de Figueiredo. Corte Especial. Unânime. DJ 13/09/1999, in Revista de Referência nº 127, pág. 14).
PREQUESTIONAMENTO explícito. Caracterização.

Para ser atendido o requisito de admissibilidade do prequestionamento, o Tribunal a quo tem que examinar e decidir a questão posta, não sendo necessária, no acórdão, a expressa menção ao dispositivo legal em que se fundamentou a decisão. (ERESP número 165.212, MS. Relator ministro Humberto Gomes de Barros, 20/10/99, Corte Especial).
Além do mais, a divergência, as manifestações dos colegas e o resultado final do julgamento, não lançam dúvidas a respeito da procedência parcial da demanda com declaração parcial de inconstitucionalidade da lei (excetuados os cargos expressamente excluídos desse entendimento).

Com tais razões, desacolho os embargos.

É como voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LEO LIMA - Presidente - Embargos de Declaração nº 70037677945, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, DESACOLHERAM OS EMBARGOS."






� ROENICK, Hermann Homem de Carvalho.  Recursos no Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Aide, 1997, p. 138, citando MOACYR AMARAL SANTOS, in Comentários ao CPC, vol. IV, p. 450.


� EDcl no REsp 992.097/RJ, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 18/05/2009; EREsp nº 8.285-RJ, DJ 9.11.98; REsp nº 6.854-RJ, DJ 9.3.92; AgRg no EREsp nº 111.618-RS, DJ 22.9.97; REsp nº 144.844-RS, DJ 18.10.99; REsp nº 155.321-SP, DJ 4.10.99; REsp nº 153.983-SC, DJ 14.12.98; EREsp nº 166.147-SP, ,j. 15.12.99, rel. Min. Eduardo Ribeiro. Entendimento reiterado no EREsp nº 162.608-SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado em 16.6.99.
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